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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

 0800004-27.2021.8.20.5113Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

D E S P A C H O

 

Em juízo de cognição sumária, entendo presentes os requisitos da petição inicial.

Ademais, defiro a gratuidade judiciária, com fulcro no art. 98 do CPC/15.

Tendo em vista a necessidade de prova pericial e as peculiaridades das ações indenizatórias sobre seguro

obrigatório, deixo de designar, inicialmente, a audiência que alude o artigo 334, do CPC, observando-se a

regra contida no § 4º do mesmo dispositivo, uma vez que é costume das demandadas (seguradoras)

somente realizarem acordo após a realização da perícia médica no caso de indenização por invalidez.

Havendo necessidade de perícia médica, motivo pelo qual  NOMEIO o Sr. Allan Cláudio Assunção,

ortopedista, com endereço à Rua Duodécimo Rosado, nº 1.518, Bairro Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP

59607-020, para exercer a função de perito nos autos do presente feito, fixando desde logo os honorários

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio firmado pelo TJRN e a Seguradora

Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, devendo o profissional cumprir escrupulosamente o encargo que

fora cometido, nos termos do disposto no art. 422, do Código de Processo Civil.

Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de

presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Havendo preliminares e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral,

ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 350 e 351 do CPC.
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Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

intimação da presente deliberação, querendo, ratificarem ou apresentarem seus quesitos, bem como

indicarem perito assistente.

Em seguida, após a intimação das partes para a quesitação e indicação de assistente, proceda-se com a

realização de perícia, devendo o expert responder aos seguintes quesitos do juízo e aos quesitos das partes

eventualmente apresentados:

1. Houve debilidade ou invalidez permanente em decorrência do acidente automobilístico?

2. A debilidade ou invalidez porventura constatada se enquadra em qual das hipóteses de graduação

elencadas pela Lei nº. 11.945, de 04 de junho de 2009? (conforme tabela de graduação anexa).

3. Acaso não se enquadre em nenhuma das hipóteses arroladas pela Lei nº. 11.945/2009 (tabela em

anexo), em que consiste a lesão sofrida?

4. Em qual das hipóteses da referida tabela a dita lesão mais se aproxima?

5. Em sendo afirmativo o quesito anterior, qual o impacto da referida sequela na atividade laborativa e no

desempenho das funções rotineiras do cotidiano: a) é de intensa repercussão; b) é de média repercussão;

c) é de leve repercussão; ou d) a sequela é meramente residual?

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10

(dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para

levantamento dos honorários periciais.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Por fim, esclareço que o recolhimento dos honorários periciais, conforme convênio supracitado, ocorrerá

logo após a realização da perícia, devendo a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT ser intimada para

tal ato, no prazo de 15 (quinze) dias, caso não junte o devido comprovante de pagamento.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Areia Branca/RN, conforme data do sistema eletrônico.

 

(assinado digitalmente nos termos da Lei nº 11.419/2006)

Thiago Lins Coelho Fonteles

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

 0800004-27.2021.8.20.5113Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

D E S P A C H O

 

Em juízo de cognição sumária, entendo presentes os requisitos da petição inicial.

Ademais, defiro a gratuidade judiciária, com fulcro no art. 98 do CPC/15.

Tendo em vista a necessidade de prova pericial e as peculiaridades das ações indenizatórias sobre seguro

obrigatório, deixo de designar, inicialmente, a audiência que alude o artigo 334, do CPC, observando-se a

regra contida no § 4º do mesmo dispositivo, uma vez que é costume das demandadas (seguradoras)

somente realizarem acordo após a realização da perícia médica no caso de indenização por invalidez.

Havendo necessidade de perícia médica, motivo pelo qual  NOMEIO o Sr. Allan Cláudio Assunção,

ortopedista, com endereço à Rua Duodécimo Rosado, nº 1.518, Bairro Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP

59607-020, para exercer a função de perito nos autos do presente feito, fixando desde logo os honorários

no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio firmado pelo TJRN e a Seguradora

Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, devendo o profissional cumprir escrupulosamente o encargo que

fora cometido, nos termos do disposto no art. 422, do Código de Processo Civil.

Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de

presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Havendo preliminares e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral,

ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos arts. 350 e 351 do CPC.
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Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

intimação da presente deliberação, querendo, ratificarem ou apresentarem seus quesitos, bem como

indicarem perito assistente.

Em seguida, após a intimação das partes para a quesitação e indicação de assistente, proceda-se com a

realização de perícia, devendo o expert responder aos seguintes quesitos do juízo e aos quesitos das partes

eventualmente apresentados:

1. Houve debilidade ou invalidez permanente em decorrência do acidente automobilístico?

2. A debilidade ou invalidez porventura constatada se enquadra em qual das hipóteses de graduação

elencadas pela Lei nº. 11.945, de 04 de junho de 2009? (conforme tabela de graduação anexa).

3. Acaso não se enquadre em nenhuma das hipóteses arroladas pela Lei nº. 11.945/2009 (tabela em

anexo), em que consiste a lesão sofrida?

4. Em qual das hipóteses da referida tabela a dita lesão mais se aproxima?

5. Em sendo afirmativo o quesito anterior, qual o impacto da referida sequela na atividade laborativa e no

desempenho das funções rotineiras do cotidiano: a) é de intensa repercussão; b) é de média repercussão;

c) é de leve repercussão; ou d) a sequela é meramente residual?

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10

(dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para

levantamento dos honorários periciais.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Por fim, esclareço que o recolhimento dos honorários periciais, conforme convênio supracitado, ocorrerá

logo após a realização da perícia, devendo a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT ser intimada para

tal ato, no prazo de 15 (quinze) dias, caso não junte o devido comprovante de pagamento.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Areia Branca/RN, conforme data do sistema eletrônico.

 

(assinado digitalmente nos termos da Lei nº 11.419/2006)

Thiago Lins Coelho Fonteles

Juiz de Direito
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